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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.6t14.54410001-26

Rna Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonetrax: (M2) 3644-1359

CoNTRATO Ne tt312023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o uuttttcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR e

a empresa VATTER KRÂCOSKlOilÍ;O8,a5g27, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE, Étado do Paraná, pessoa.,urídica de direito público interno, com sede na Rua

José de França PereiG, ne 10, inscrito no CNPI/MF sob ne 95.684.5441OO0f-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, residente e domiciliado

iesta cidade, portador da cl/RG ns 6.296.081-7 ssP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne 701.594.329-87,

e CONTRATADA: VATTER KRACOSK106410825927, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Av. 12 de Maio, Ne 1360, Bairro Centro, CEP:85150-000, na cidade de Turvo PR, inscrito no CNPJ/MF

sob ne 23.503.828/0001-68, neste ato representada pelo 5r. VALTER KRACOSI(|, residente e

domiciliado na Av. 12.d€ Maio, Ne 1360, na Cidade de Turvo PR, portador da cl/RG ne 10.054.571-3

SSP PR e do CPF/MF ne 064.108.259-27.

"CúUSULA I - OBJETO

"AQUrStçÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM DISTRIBUIDOS ÀS rAtUlltaS
MA|S VULNERÁVEI§ ECONOMICAMENTE ATENDIDAS PELA ASSISTÊNCIA SOCIAt DO

MUNIcÍPlo DE SANJA MARIA Do oE5TE - PR", conforme exigências descritâs no presente

EDITAL e TERMO DE REiERÊNCIA.

'tonforme a seguir:

cúUsULA II - FÚNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo Íirmado com fundamento na Lei ne10.520 de L7 /O7 /2OO2 e Lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e O40l2O2t, aplicando-se ainda, os
"princípios inerentes aos contratos administrâtivos.

cúusuLA m - vAroR
O valor aprovadô par.a.o objêto é de RS 29.375,(X) (vinte ê nove mil, trezentos e setenta e cinco
reais), denominado valor contratual.

?arágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das segVintes dotações orçamentárias:

1 COBERTOR MANTA DUPLA FACE MICROFIBRA 19OX17O CM 500 própria l:a,:s 77.r15,O0

2 COBERTOR POPULAR CONHECIDO COMO CORTA FEBRE PARA

cAMPANHA DE DOAÇÕES 160X190 CM FTBRAS DTVERSAS.

500 propna 4,40

t'
12.200,00

29.375,00TOTAL

VALÍER asinado de rom
KRACOSKI dign2lpo,vaLTrB
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cúusutA tv - PAGAWNTo
O pagamênto seíá efetüado em até 30 (trinta) diâs, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

farágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho
Parágrafo Segundo 

,.
O pagamento está condicionado à aprovação da respectivâ Comissão de Rêcêbimento. instituída pela

Ponarie Ne 09u2022, dê G) de âgosto de 2022,

'Pa(ágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oêste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme oecreto Estadual Ne 3.330/2008.
Pârágrafo Quarto
Caso a CONTRATADÀ :esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .iunto à

Secretaria de Fazêndâ do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

-nome não poderáo ser Iiberados, e, de consequência, estês não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTO

o pagamênto menciánado na cláusula ânterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CoNTRATADA, sentfô vedada a emissão de boleto ou título pele mesma.

JúusuLA vr - coNDrçÕEs oE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Administração, a contar dâ

assinatura do contrato no seguinte endereço: central de controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309,

Cep; 85.230-000? Centío, Santa Maria do Oeste/PR, de 2? à 6a feira, no horário das 8h30min às

11h30h ê das 13h30ÍEií às 17h00min.

VALTER ÀBinàdôdeÍo,ha

KRACOSKI digitàl poÍ VALTER
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bespesa

_Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anterioÍ dêverão estãr em totâl acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo ' .

É de inteira respons!bilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

"eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Têrceiro -

Entregar os produtos .devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
JaÍáBraío Quarto
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cúusulÁ vr - oBRrGÃçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

-a) ârcar com tôdo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

3

VALTER Âesinadodêtom,
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iüunicípio de Santa Maria do Oeste

Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parátrafo Quinto " 1

Os produtos serão rêcebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

.acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência ê na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constàrftes no Termo de Referênciâ e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

JaÉgrafo 5étimo
Caso sejam re.jeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo dê Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinzê)

dias a contar dÊ nôiificaçao da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dós bens rejeitados, sem prejuízo da aplicâção dâs penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

farágÍafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, âpós a vêrificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura ê âpresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidadê.

Parágraío Nono . :
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
-âo praro.
Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

"CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contâto.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitâção, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele qud apresFntar defeito.
Parágrafo Décimo Tercàiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

tendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigênciâ do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
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b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) 'modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévío

-aviso.
d) Assumir integràlmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do editâ1,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergênéias na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da

entrega do produto'etn conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

jltendimento às càrecterísticas do produto.
e) Àssumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especifi€ações do objeto, observando a qualidâde e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato corüocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos este.jam embalados adequadamente, para que não soÍram danos

-durante o transpôrte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as oÊiêntações do cONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

.i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
"produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrãtü em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para

aCONTRATANTE.' ..:
m) Comunicar à Administrâção, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

Í) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condlções de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcioEâis serão âvaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como üma orÉanização completa e independente.
q) Sujeitar-se à êmpla ê irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existêncla da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

<esponsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,
bem como de desloramento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conia da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

{} Rêsponder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou môrais
ocâsionados à Administração e/ou â terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na êntrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respo nsa bilidade.

1
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s) Fornecer e utilizaf-tode a competentê e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
ob.ieto da presente licitação, atendidas todas as exigêncaas legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

"sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que seram e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração. ..,
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
A) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interêsse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhêcimento em razão da

execução do objelo df,ste Contrato.
Parágrafo Único'
Garentia dos Produtos:'
a) o período de garantia é de no mínimo 03 meses.

-ô) ,A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurA vfl - oBRrGAçÕEs oA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obrigã-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

t) tornecer à CONTRATADA, todos os esclârecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entidga dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilida de

dã CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

-e) Proceder coni o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa côfiferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

-.çomprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

refàrirem.
h) Verificar minuciosâmentê, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificqçõeí €onsta ntes no Termo dê ReÍerência, editâl e propostâ, para fins dê ãceitaçãô e
recebimento definiti\lo:
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correçãb, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de íorça maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou lrregularidades verificadas
no objeto fornecido,Irara que seja substituído, reparado ou corrigido,

5
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k) Rejeitar, no todo orrem parte, bens entreguês em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

-» 
A AdministraÉo não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, pbr escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

-n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusuLA Ix - RESPQNSABITIDADE soLIDÁRIA
Ficam designados comô fiscais de contrato o servidor público ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA inscrito

no CPF sob o ne.857.956.159-00 Assistente em Administração l.

?arágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante te{c€iros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios 'redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de sdus agentês e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.
-Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do- (ontrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

êventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaniirihando os apontamentôs à autoridade competente para as providênciâs

cabíveis.

)-
cLAUSUTA X - sANçOES ADMTNTSTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADAque: '

a) Pela inexecução tdtá ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

jarantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 dâ Lei Na

8.6b6ls3.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustifiqada rnte a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar.sê de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primelro

3 CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
seú prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prêjuízos significativos
para a CONTRATANTE;.

b) Multa moratóÍia de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da paÍcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

6
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c) Multa compensatória de l0oÁ ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inêxecução total do objeto;'i1 fm caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitáÍ.e impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidade administrativa
pela qual a AdmiiristraSo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com a Administração Pública, enquanto

'perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATATTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Seguntlo' .. .
Também fica sujeita às penalidadês do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, poÍ meio dolosos, fraude fiscal no recolhimênto
-de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não pqszuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de.qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

Éssegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei N0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágraío Quarto
A autoridade compete'nte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter'ààucativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

-eausado à Admihistração, observândo o princípio da proporciona lid a de.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao lvlunicípio de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágrafo Sexto 1

As sanções administrativas prêvistas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
jmpostas pela Lêi Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devçm óbservar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se ãdrúitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de êxêcução do objeto contrâtual.

Jarágrafo Único
Paà os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

exêcuçãô de contrato) 1

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

-processo 
de licitação ou de execução de contrato;

^rtiá.dô 
á. íôrBá
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'Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.61i4.54410001 -26

Rua Jose de Françx Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3ó44-1359

OSCAR DETGADO

jPREFETTO OO rr,rUXrCíprO /CONTRATANTE

MAR TIMA

RG:9.769

TESTEMU

VALTER KRACOSKI Assinâdo deíorma disital

064 1 o82ss27 :23 s ffi lL:1'1,:i1:ffXj,.
03828000168 oor6a

VALTER I(RACOSKIO LO82S927

CONTRATADA

MI IO VICENTE STROHER

8
1-

R 3.976.724-1
TESTEMUNHA 2

It

B
c) "pÍátice colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitântês, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitivaf: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade', viçgdo influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer

-üeclaraçôes falsai aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja

impedir materialmeote o exercício do direito de o organismo financêiro multilateral prômovêr
inspeção. 

:

cúusutA x - DtsPostçÔEs Ftt{Ats
+ica eleito o Fóro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes destê contrato.
E, por estarem justo_s e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamentecórh as testemunhas abaixo, paÍa que surtam todos os efeitos legais.
.. I

Santa Maria do oeste PR, 05 de julho de 2023.

,'1
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

l. CNPJ: 05.68!t.54itl0001.26

RU4 JOSE DE FRAtÇA PERETRÂ, Nr 1O - CEp.l !5,2!O-0OO - FONE/FÂX: ÍOa2l 3aaa-r23a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L?312O23

CONTRATANTE: MUtllCÍPlO DE SANTA MARIA DO oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipai, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: VALTER KR4COSK106410825927, inscrita no CNPJ sob o Ns 23.503.823/0001-68, situada na

Av. 12 de Maio, Ne 1360, Centro, Turvo PR.

l
oBJETO: "ÂQUrSrçÃO DE MANTAS E COBERTORES A SEREM DISTRTBUTDOS Às FAMTLTAS
MAIS VULNERÁVTIS ECONIOMICAMENTE ATENDIDAS PEtA ASSISTÊNCIA SOCIAT DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR".

O total do item é de *t ,r.rrt,oo (r,nte e nove mil, trezentos e setenta e cinco Íeais).

Datade assinatura: O§ de iulho de 2023.

Vigência : 04 / 07 / 2024',

1 COBERTOR MANTA DUPIA FACE MICROFIBRA 19OX17O CM 500 propna 34,35 77.175,00

2 co8ERTOR POpULAB CONHÊC|DO COMO CORTA FEBRE PARA CAMPANHA DE

DOAçÕES 160X190 CM FTBRAS 0tVER5A5.

500 propfla 24,40 12.200,00

29.375,00TOTAL

Ite
m

Nome do produtols€rviço
á

Quan
t

mârca Preço

Unil
Preço total



s t69Ft
ESTADO DO PARA\A

PREFEITUR{ MU\ICIPAI DE SAI{'IA ]UARIA DO OESTE

LICITAÇAO
f,xTRATO DU COIiTRATO .{D]\tINIS',I RATIVO N" t3l/2021

CONTRATAT{TE: MUNICIPIO DE S.{NTA MARIA DO Of,STE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José dc França PeÍeira n' 10, inscrito no CNPJ,{viF sob n'
95.684.544/0001 -26. neste âto deYidamente representado pelo Prefeito
Municipal. §r, OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: VAI-TER KRACOSKI0ó410825927, inscrita no
CNPJ sob o N'23.503.1128i0001-68. sinrada na Av. 12 de Maio. N"
1360, Centro, TuÍvo PR.

Nodê do Í!.ôdulo/sePiço

COBERTOR MANTÁ

Mlcf,oilBRÀ l90xl70cM

l COBERÍOR POPULAR CONHECIDO COMO

CORTÁ FEBRE PÀRÁ ('AMPANHA DE D{IACÔES

l60xl90cM BRÁs DMRSAS.

500 r2.:00.00

2q 175.00

O toÉl do item é de R$ 29.375,00 (únte e nove mil, trezentos e

setentr e cinco reais).

Drtâ de .ssinâtura: 05 dejulho de 2023

Vigêncis: 04/07/202,1

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identifi csdor:7EAE0E60

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

rc dia 0610712023. Edição 2808
A verificação de autenticidad€ da matéria pode ser feiu
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/

OBJETO: "AQUISIÇÃO.DE MÀNTAS E COBERTORES Á
SERf,M DISTRIBUIDOS AS FAMILIAS MAI§ I.I]LI{ERAVEIS
ECONOMIC^}TENTE ATENDIDÀS PEI,A ASSISTÊNCIÁ
SOCIAL DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _
PR".


